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LEi N° 875/2025
Boa Vista-PB, 02 de Junho d€ 2025.

DISPÕE         SOBRE        A        LHvnpEZA        E
CONSERVAÇÃO  DE  TERRENOS  URBANOS
NO   MUNICÍPI0   I)E    BOA    VISTA    E    DÁ
OuTRAS pROvmÊNciAs.

0   PREFEITO   CONSTITUCI0NAL   DO   MUNICÍPIO   DE   BOA   VISTA,
ESTADO  DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1°.  Os  proprietários,  possuídores  ou  titulares  de  domínio  útil,  a  qualquer  título,  de
teTrenos ou glebas não edificados ou com construções em mínas, condenadas, incendiadas ou

paralisadas,  localizados na  zona ubana  ou em  área  de  expansão  ubana  deste  município,
ficam obrigados a conservá-los e mantê-1os limpos, eliminmdo o acúmulo de mato, detritos,
águas estagnadas, além de outros dejetos potencíal ou efetivamente prçjudiciais à saúde e à
segurança pública.

§  1° Para os fms desta Lei,  considera-se  "limpo" o terreno ou gleba que não aSumule água,
não apresente depósitos de lixo, entulho ou resíduos de qualquer natüeza, possua cobertura
vegetal rasteira inferior a 50 cm (cinquenta centímetros), e que não contenha, em nenhuma
hipótese, materiais que retenham líquidos capazes de criar focos de doenças ou de exalar mau
cheiro, com potencial de afetar a saúde e o bem-estar da população.

§ 2° As regras previstas nesta Lei aplicam-se também aos terrenos. que possuam edificações
desabitadas, assim como as unidades imobiliárias habitadas que, uma vez mantidas em estado
insalubre, representem risco à vida e à saúde da população.

§  3°  Não  se  incluem  na  obrigação  prevista  no  caput  deste  artigo  as  áreas  de  preservação
pemanente ou aquelas que, de qualquer forma, estejam protegidas por legislação específica.

Art.  2° Os  imóveis  urbanos  de  que  trata o  artigo  ]°, especialmente aqueles desprovidos de
edíficações,   deverão   ser  mantidos   limpos,   capinados   e   drenados,   sob  pena   de   serem
considerados  não  utilizados  ou  subutilizados,   aptos  a  serem  enquadrados   nos  critérios
constitucionais relativos ao cumprimento de fmalidades sociais, confome disposto no artigo
1 82 da Constituição Federal. ho'#Parágmfo úDÊ€o. Fica proibido o uso de fogo para a límpeza de vegetação,

quaisquer outros materiais, tanto em imóveis edificados quanto não edificados.
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Art.  3°  Constatado  o  não  cumprimento  das  obrigações  previstas  nos  artigos  1°  e  2°,  o

proprietário,  possuidor  ou  responsável  pelo  imóvel  ou  terreno  baldio  será  notificado  para
regularizar a situação no prazo estipulado,  sob pena de aplicação de multa e execução direta
dos  serviços  de  limpe2a,  capina  e/ou  drenagem  pelo  Município,  que  poderá  cobrar  do
r€sponsável o custo integral dos servíços prestados.

Art. 4° 0 proprietário ou responsável pelo terreno será considerado regulamente notificado
mediante:

I - Simples entrega da notificação no endereço constante no Cadastro lmobiliário MunicipaL
indícado pelo proprietãrio, responsável ou seu rçpresentan{e legal;

11 ~ Envio  de mensagem para  o  endereço eletrônico pre`riamente  cadastrado  ou  fomecido
pelo proprietário ou responsável; ou

111 - Publicação de edital público,  caso o responsável não  seja encontrado,  sendo o edital
afixado no hall da Prefeitura e/ou pumcado em órgão da imprensa local.

Art.  5°.  0  proprietário  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  do
recebimento da notificação ou da publicação do edital, para proceder com a limpeza, capina
e/ou drenagem do terreno ou, caso já esteja limpo, para infomar a regularização ao órgão
municipal competente.

Art. 6°. Decorrido o prazo estabelecido para a notificação, em caso de descumprimento, o
proprietáriog possuidor ou responsáve] pelo imóvel será autuado com multa que variará entre
2% (dois por cento) à 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, confome preconiza a
Tabela Básica para Cálculos de Multas da Lti Municipal n° 12 de 26 de março de 1997.
§    1°    Em    caso    de    reincidência,    a    multa    será    aplicada    no    vaLor    em    dobro.
§ 2° Para os efeitos do § 1°, considera-se rehcidente o cidadão ou a pessoa jun'dica qiie tenha
sido autuado pelo descumprimento desta Lei nos últimos 5 (cinco) anos e que venha a sofier
nova autução.

Art. 7° Indçpendentemente da aplicação da multa prevista no artigo 6°, a inércia do notificado
dentro do prazo estabelecido no artigo 5° autorizará a Administração Municipal, nos casos em

que haja risco à saúde, à segurança ou ao meio ambiente, a proceder com a limpeza do imóvel
por seus próprios meios.

§  1°  0  proprietário  ou responsável  será obrigado  ao  ressarcimento  das  despesas  realizadas
pela Administração Municipal, mediante cobrança de preços públicos, confome estabelecido
na tabela abaixo:

TABELA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENOS:

Especificação do Serviço Quantitativo realizado Preçopúblico
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Roçada manual ou mecanizada (ou Cada 50 m2 ou 4,0%
capina) flação

Retirada de entulhos, mato, detritos Cada m3 retirado ou 7,0%
fiação

Drenagem de t-o Cada meti.o linear ou 5,0%
fiação

§ 2°  Considera-se  Preço Público  a contraprestação  de  valores  cobrada pela Admhistiação
Pública, que não constituem tributos, e coiTesponde ao salário mínimo vigente.

Art. 8°. As notificações e os autos de inírição de que trata esta Lei serão expedidos mesmo
que  o  proprietário,  responsável  ou  infiator  se  recuse  a  assiná-los,  cabendo  ao  servidor
designado para fiscalização certificar a ocorrência, sendo essa certificação considerada como
intimação válida para todos os fins+

Ari.  9°.  A  partir  da  emissão  da  notificação  de  cobrança,  o  proprietário,  possuidor  ou
responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da multa e dos
preços  públicos  previstos  no  artigo  7°,  sob pena  de  os  débitos  serem  inscritos  na  Dívida
Ativa municipal, com a subsequente emissão da cobrança administrativa e possibilidade de
execução judicial  e/ou  extrajudicial,  incluindo  a  negativação  do  nome  nos  cadastros  do
SPC/SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

Art.  10°. 0 proprietário ou responsável poderá apresentar recurso, observados os prazos e
procedimentos previstos no Art .100 do Código de Posturas do Município.

ArL  11°. Em face do relevante interesse sanitário e da repercussão coletiva envolvida, ficam
os agentes do Poder Exeoutivo, por meio dos órgãos de fiscalização, servidores designados ou
empresas contratadas, autorizados a adentrar em propriedades públicas ou privadas, confome
estabelecido  por  esta  Lei,  para  realizar  a  limpeza,  capina,  drenagem  e  remoção  de  lixo  e
entulho, elimimndo o acúmulo de mato, rejeitos, águas estagnadas,.e quaisquer outros deritos

que sejam potencial ou efetivamente prejudiciais à saúde pública e à segurança coletiva.

Art.  12°.  Fica  autorizada  à  Fazemda  Mmicipal  a  inscrição  em  Dívida  Ativa  de  todas  as
despesas  decorrentes  do  descumprimento  desta  Lei,  incluindo  multas  e  preços  públicos
relativos aos serviços de limpeza, acrescidos de juos de mora e correção monetária, confome
estabelecido no Código Tributário Municipal.

Art. 13°. Os serviços de limpeza previstos nesta Lei poderão ser contratados junto a empresas

privadas. mediante processo licitatório, em confriidade com a legislação vigente.

Art.  14°.  Qualquer cidadão poderá encaminhar denúncias  acerca da  falta  ou  deficiência na
limpeza   e   manutenção   de   terrenos   baldios   e   outros   imóveis   privados,   resguardado   o
anonimato  e   o   sigilo  das   infomações.   As  denúncias  poderão   ser  feitas
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manifestação  escrita  ou  através  do  site  oficíal  da  Prefeitura,  que  adotará  as  providências
necessárias para a apuração dos fatos noticiados.

Art. 15°. Cabe ao Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, promover a divulgação
desta  Lei  através  de  campanhas  educativas  periódicas,  com  o  objetivo  de  conscientizar  a

população local sobre a importância da conservação e limpeza dos terrenos.

Art.  16°. Os casos omissos ou que demandarem regulamentação adicional para a efetividade
desta Lei poderão ser resolvidos pelo Prefeito Municipal, por meio de ato normativo próprio.

Art.  17°.  Os  imóveis  objeto  de  notificação  nos  termos  do  artigo  3°  serão  monitorados  e
fiscalizados  periodicamente  pelos  órgãos  competentes  da  Prefeitiira,  com  o  objetivo  de
verificar   a  regularidade   da   consewação   e   limpeza   dos   mesmos,   sendo   emitida  nova
notificação sempre que necessário.

Art. 18°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Boav|s"BO2demodÍ-5FÍ4g|##-S
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Paraiba, 03 de Juiho de 2025    .    Diáno oficial  d(is Municírii.},s do Estado daparaíba    .     ANO X\T |N° 388l

Art.   7®   0   acesso   às   iní`omações   contidas   i]o   Cadastro  l'Jnicti   dc
Doadores Voluritános de Sanguc poderá ser autorizrit} i.Ela Secretaria
Muiijcipal de  Saúde` para casos  em que o  doad()r seja r]et`Êssário para
transfl].sões   de   sarigue   iirgciites,   o\i   qumdt)   ti   rcqucrentc3   ou   seu

parcn[c,    cs[íver   cm    sitiução    de    emei.gência   ou   para    rcposição
decorrentc dc proccdimentci cirúrgíco, necessilando úe doação.
§     lu    0    rcquercnte    de`'Çrá    comprovar    a    siiuação    mediantc    a
aprcscntação   de  laudo  médicD,   e  a   Secretaria  Municipal   de   Saúde
ava]iará.  dc  foma  critcriosa,  a  neccssidade  dc  auii>n-/açào  de  accsso
ao cadasü.o.

§  2°  0  accsso  seri  rcstr][o,   sendo   pcmiilido  apcnas   a  consulta  dc
doadorcs  disponíveis  pzu-a  a  duação,  de ac(`rdo  con]  o  tipo  sanguhgo
solicitado,  e  a  Sccrctaria  Municipal  de  SEiúdc  i"tdErá,  se  necÊssário,
realizar a convocação do doador`

§  3° Em caso dc autonzação pam  t`  acesst],  a  Secre[mia Municipal de
Saúde deverá comunic.ar imediatamente o  doador,  iiit.oi.imndo  sobie a
simação  c  soliciLando  a  doaçâo`  rcspeitando  os  ci'ttét'ios  d€  ap(idão  do
doador.
Art. 8".  As  informações contidas  no cadastro  serão  tratadas dc acordo
com  a Lci  nú  13.709üol 8  (T ei  Geral  de Proieção de  Dados  Pessoais),

garantindo    a   pnvacidadc    c    scguraiiça   dus    ilados   pessoais    dos
doadores`
Ai.t.  9".  As  dcspesas  decoTi-mtes  d<i  cxecução  desta  l.ei  corrcrão  por
conta das dotações  Üi.çtiiiimLáTias pTóprias da  Sccre[aria Municipal  dc
Saúde> sem prejüízo de outras fontes de recuT.`ii`i
Art.   10°`   Esta   Lei   eiitra   ¢m   vig(tr   m   data   de   sm   publicação,
revogando-se as disposições em cor]máni).

Boa Vism-PB, 02 de Junho tlc. 2025

JOSÉ FERNANI)O LEITE AIRks
Pre'-cilo
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DISPÕE SOBRE A LIMPEZA E  CONSERVAÇÃO
DE  TERRENOS  URB^NOS  NO  MUNICÍPIO  DE
B0A VTSTA  F. DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

0  T'RF,FF,lTO  CONSTTTUCIONAlj  D0  MUITCíPTO  T)F,  BO^
VISTA.    F,STAI)O    DA    PARAÍBA,    faço    sabcr    que    a    Câmara
Municipal apTovou € eu sanciono a segumte Lcí :

Art.  1 D.  Os propneiários,  possuidor€s  ou  ü"]arcs  de  dom]riiio  úLil,  a

qualquer    título,    de    terrenos    ou    g[cbas    não    edifiçadüs    ou    coni
construções    t:m    Tuínas,    condenacías`    incendiadas    ou   paralisatla!s,
localizfldti.`  na  z\)na  uibaiia  ou  em  área  dc   expansão   uTham  dt:stc
n.run]cipio,    flcíim   obrigados    a    coiisi=rvá-los    e    matitÊ-los    limpos.
Eliminando  o  acúmulo  dc  mato`  detntos,  águas  cstflLmailíus.  além  de
outro.i   dejctos   potencial   ou   cfctivaniente   prejudiciais   à   `çaúde   e   à
seguraiiça púb hffl.

§   1°  Paiü  os  fins  dcsta  Lci,  considera-sc  "1impo"  o  tcii.eno  ou  gleba
que  iião  acumulc  ág`La,  não  apresente  deposiLos  de   lixü,  entulho  ou
re§Íduos   de   qualqucr   naturcza,   possua   cobertura   i'egetal   rasteira
infeiior  a  50   cm  (cinquenta  ccnúmcúDs),  e  que  não  contcnha,  em
nenhurna  hipótese,  matcnais  quc  retenham  líqudos  capaj2x3s.de  criar
Í.ocos  de  doenças  ou  dc  cxalar  mau  cligíro,  com potencial  de  afetar  a
`saúde e o bem-estar da população.

§  2Ü As regras previstas nesta Lei aplicam-se também a(is terrenos que
pi)ssuam edificações desabitadas, assim como us uTiítliides imobiliárias
habitadas  que,  u"  vez  mantidas  cm  t:stadt}  insalubre`  representem
riLçco à vida e à saúdc da população.

§  3U  Não  sc  inclucm  na  obi.igaçào  previm  no  caput  deste  artigo  as
árcas  dc  prcscivação  peimanen[e  ou  aquelaii  que,  de qualqucr I`omia.
estejam probegidas por legislação específica~
Art.  2U  Os  imó`'eis  urbanos  tle  quc  trata  o  ailigú   1",  cspecialmcn[e
aqueles   desprovidos   de   edificaçõcs.   dewrào   ser  manüdos   limi)os,
capinados c drcnados,  sob  pç[ia de screm  considerados não utilizados
ou     subutilizados,     aptos     a     seTt:m     enquadrados     nos     critérios

constitucionais   relativos   ao    cumprimento   dc   tinalidades   sociais,
coiitome dispo5to no amgo  [ 82 da C(mstituEãu Federal.
Pai.ágrafo  úiiico.  Fica  pToibido  t`  u,iti  de  t`ogo  para  a  limpeza  de
vegetação.   lixo>   detritos   ou   quaísqutr   i)ucrt)§   iiiateriais`   tanto   cm
imóvcls cdificados quanto não edillcado.`.
Art.  3"  Cons(atado  o  nào  cumprimeni`}  das  obrigações  previstas  nos
artigos   lü  c  2°`  o  proprie[ário,  possuidtir  t`u  responsável  pclo  imóvel
ou tcrrcno  baldio  será  notificado para  i.egularizar  a  situação  no prazo
cstipulado,  sob  pcm  dc  apljcaçào  de  multa  c  execução  dircta  dos
serviços   dc   limpcza`   capina   e/ou   clrenagem   pelo   Município,   quc

podcrá cot)iar do responsável o cuÍ5to integral dos serviços prcstados.
Art.  4U  0  proprieúi.]o  i`u  responsável  pelo  t€rreno  sgi.á  consideradL`
[egulamentc notificado mcdiantc:
I - Simplcs entrega da notificaçà{` n{] t:ndcreço  constante no  Cadastio
hnobiliáno Mimicirial.  iTidicado pelo propri€tário,  responsável  ou  seu
representame legíil ;
lT   -Envio   dc   mensag€m   para   o   €ndei'cço   elctrônico   pie\iamenl€
cadasti.ado ou fomecido pElo proprietário ou rcsponsávcl; ou
llT   -   Publicação   de   cdiial   público,    caso   o    responsávcl    não    scja
cncontt'ado,    scndo    o    edital    afixado    no    hall    da    Prcfcitura    c/ou

pubhcado cm órgão da impTerisa lucfll.
Art.  Su.   0  propnetário   i,Çrá  o  prazo   dc   15   {quinzc)  dias   comdos,
coniados  a pa"ir  dü  reccbimcnto  da  notificação  ou  da  publjcação  do
edital,  pai-d prücedeT com a liinpeza` capma c/ou  drenagem  dii  ierTeno
ou`   caso  ]á   esteja   limpt],   para   informar   a   rcgularizzLção   ao   órgà{i
munlcipai  C'OmpE.tcnte.

Ai.t. 6D. Decümdu o pT.a2o cstabelecido para a notificaçào, em cas() de
dEscuiTLpnmt:nt(}, (i proprietário, possuidor ou responsável pclti im{']vel
scrá  auiuado com  mulü  que varjará entrc 2%  (dois  por cento) à  10%

(de-;  p()r  cento)   do   salário   mínimo   \'igcntc`   conformc   preconiza  a
Tabcla  Básica  para  Cálculos  dc  Multas  da  Lg]  MLitiícípal  n"  12  de  2ó
de março de  1997.

§   ]°  Em  caso  de  remcidência,  a  multa  será   apli.üda  rio  valor  cm
dobro.
§  2° Para  os  efeitos  do  §  1",  considcra-sc  rcinçtdeTiie  o  cidadão  ou  a
pessoajurídica quc tcnha sido autuado pelu desi`umprimento desta IÁ;i
nos últimos 5  (cinco) anos e quc vciiha a sofrer nova autuação,
Art.  7®  Jndepmdentemente  da  aplicação  da  mu[ia  prevista  iiu  artigo
6°,  a  inércia  do  notificado  dentro  do  prazo  Estabt:lcc]do  no  aiiigo  5°
üu[tirizará  a Administi.ação  Municipal,  nos cati(i`ç  cm  que haja risco  à
`çaúde, à segiirança ou aci mÊio ambicntc, a prui`cdÊr cim a límpeza do
imóvel  por .qeus próprios mcios.

§  1° 0 proprictário ou i.espons&vcl  scrá obi.igado ao  re`çsarcimento das
despesaji  i.ealizadas pcla  AdmmisiríLção MUTticipal,  mc`diante  cobrança
de preços públicos, coiifome estabelecido iia tabela abaixo:
TABELA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA r]E TERRENOS

E.p.Çiliçuçào du  Scrv+u Qusiili[iuivtj  i cal)zadit P`.çupúl,\,c1,

Ruçah!i mmiJj]l ou mcanizii£lLL lou capT") Cú 50 m] i)u hiu,ão 4.')  %

Rem ndiL d[ cmtulho±L   i_uLo,  .lo("(o5 l`:]Íl:`  m]  1 ctTra`h)  Üu  hçILi 70%

Ditmagçm  dc Lm[m ( a£liL mÊrro lmcar au h.aç.b 50%

§  2"  Considcra-se  Prcço  Público  a  conLraprc`çtação  de  \ralorcs  cobrada
pcla    Administração     Pública,     quc     nà{j     cunstituem    ribiitcis`     e
corresponde ao salário mínmio \'igffl[c.
Art,  8°.  As  notificaçõcs  e  Üs  autüs  de  infração  de  que  trara  csta  Lci
serão  expcdidos ]ncsTno  que o pTopriE`tário`  responsávcl  ou mfratoT se
rccuse  a  assínà-los`  cabcmdo  a{7  sit:rv]dor  dcsignado  para  fisca]izaçân
certificar   a   ocorrência.   sendo   cs.`a   i:Ertificação   considerada   como
in[imação válida pa[a todos o\s fifis.
Art.    9°.    A   partir    da    emissà(i    da    no[ificação    de    cobrança,    ()

prciprietário,  pos``uidtjr tiu  rEsponsável terá  o  pi.azo  de  30  \tr]ma) diaii
cor]idos  pai.a  efciuai.  o  pagamento   da  multa  c  dos   pitços  públicos

previstos   no   aTtígo   7°,   sob   pena   de   os   debitos   sctcm   inscritos   iia
Divida   À[iva   municipal,   i=on`   a   .çubsequcntc   cmisstio   da   cobrafiça
adminisli.alíva  e  possibilidade  de  execução judicial  e/ou  extrajudjcialf
incluuido  a ni.gzi[]vação  do  nome  nos  cadasti.os  do  SPC/SERASA  ou
outros órgàos dE pruteçã() ao crédito.
Art.   10°.  0  pToprie[ário  ou  reãponsá`'el  podcTá  aprese]itar  recurso,
observados   os   pTazos   e   procedímentos   previstos   no   ATt   .100   do
Código  de Postm.as do MUT\icípio.

Art.  11°.  Em  t.ace  do  rclevante  interessc  sanitário  c  da  repcrcu,çsão
coletiva  eTi\'olvida,  ficarn  os  agcntcs  do  Poder  Exgciiü\o,  por  mcio
dos    ói.gãos    de    llscalização,    servidores    dcsignados    ou    empi.csas
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contratadas,    ziutorizados   a   adcmtrar   cm   i.T()pTii:dade.ç   púhlicd!i   ()u

pr]vadas.  c(mf(iiTT`e  estabc]ccid{)  rit]T  cs[a  Lei,  para  realizar  a  limpeza`
capina.  dJmagem  e rm{)ç.ã{)  dc  líx(]  e ffltulho,  eLiminmdo  o  acúmuLo
de  matii,  Tejeitii.s,  ágms  Estagmdai.  e  quaisquEr  outros  derrjtos  que
sejam   potencial   ou   efe[ivamentc   prejudiciais   à   Lqaúde   púb]íca   e   à
segurança coLetiva.
Art.12°.  Fica  autorizada  à  Fazenda Tvlunicipal  a inscrição  em  Dívida
A[iva  de  iodas  as  desi)esaíi  decorren[es do descumprimento desta Lei.
incluindu  mullas  c  preço8  públicos relalivos  aos  scrviços  de  limpezo,
acrescjdo§    de   juTos    de    mora    e    corrÊção    monetária,    con±`orme
ebübt:] ecido no Código Tributario Municipal.
Art.   13U.   Os   6erviços   de   ljmpeza   previstos   negta   Lei   poderão   sgr
ctintratadtis ]uTito  a  empres&i  pnvada;;,  mediante  processo  licibtório,
cm c{)nt`timidade cüm a lctis]ação vigen[e.
Art.  14°.  Qualquer  cidadão  poderá  encaminhar  denúncias  acerca  da
Ía[ta  ou  deficiência  na  limpeza  e  manuteiição  de  teHenos  baldios  e
outros   imóveis   pri\.ados,   i.esguardado   o   anonimato   e   o   sigilci   das
inrormações.     As     denúncias     r>oderão     sei.     t.ei[aji     por     meio     de
manirestação   escrjta   ou   através   do   f;ite   oficial   da   Prefejtuiq   que
a(lotará   as   pri)vidêticias    necessárias   para   a   apuração   dos   fatos
noriciadu§`

^r[.  ] 5U. Cabe a(] Poder Execuiívo, poT meio dos órgãos competentes,

promover  a  divulgação  desta  Lei  através  de  cümpaiihas  educatjvas
penodicas.  coin o  objchvo  de  con`qcierLtizar a populaçáo  local  sobrc  a
importânt,ia da  c,tin.qervaçãti e  liniriezzi dos terrenos.
^Tt.   16°.   O`i   ca§os   omissos   ou   que   demandarem  regulamentaçào
adici(mal  pai.a  d  efetividade  desta   Lei   poderão  ser  resolvidos  pelo
PrÊt-cit{i Municipal, por meio dc a[o normativo próprio.
^rt.17U.  ()s  imó`rejs  objeto  de  notificação  iios  termos  do  ar[igo  3°
serào     monitorados    e    fiscalizados     periodicamen[e     pclos    ói.gãos
compe[entes  da  Pi.efeitui.a,  com  o  objctivo dc vcrificaT  a rcgularidade
da    consewação    e    limpcza    dos     mcsiTios,    sendo    cmitida    nova
notificação sempre que necessário
Art.   18U.   Esta   Lei   entrâ   em   vigor   na   data   dc   sua   publicação,
rcvogando-se as disposições em contrário.

Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025

JOSÉ FERNANllo LETTE AIRES
Pref-eito

Publicado por :
Kézia Silmai.a Costa Farias

Código ] dentiticadoi-: 6520725C

GABINETE 1)0 PREFEITO
LEl n" 876/2025

DISPÕE         SOBRE         A          CAR IE[RA         T)E
IDENTIFICAÇÃO rlA PF.SSOA  COM SÍNDROME
DE       rlBROMIALGIA       NO       ÀMBITO       DO
MUNICÍPI0  DE  BOA  VISTA/PB  E  DÁ  OIJTRAS
pRr)viDÊNciAs.

0  PRF,FF,TT0  CONSTITUclo`AI.  D0  MUNICíPIO DE  BOA
VTST^,    F.STADO    T)A    PARAÍBA.    faço    sabei.    quÊ    a    C`âmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
ATt.   1C'.   Fica   instituída  a  Carü=ira   de  Tden[ificação   da   Pcssoa  com

Síndromc  de Fibrumialgia (CTPSF),  destinada a cont`erir identificação
à  pcssoa diagnosiicada com  fibTomíalgia, com o  objetivo de garantir a
ela  atençào  mtegTal,  pTon[o  atendjmemto  e  prioridade  no  acesso  aos
scwiços   públicos   e   pnvados,   espccialmente   nas   áreas   de   saúde,
educação e assistência social.

§  1°  0  documento  oficial  dc  que  n.ata  e.`ta  Lei  será  expedido  pela
Sccretaria   Muniçipal   dc   DEsenvtilvimciiki   Humano   c   Assistêncía
Soc,ial,  mediarik rcquerj ment().

§  2°  Para  Íins  (tesLa  T,el   a  pessoa  L`om  Sindrome  dc  Fibmmialgia  é
aquela   quc   estivcr  assim   claíísiticada   nos   termos   da   Organização
Mundial   da   Saúde   (()MS),   sob  o  códlgo  M79.7   do   C'TD-]0,  quc  a
define  como  uma  condição  de  dor  generalizada,  associada  à  fadiga
exti'ema,  alteraçõeLç  no  sono  e  dismrbios  cogni[ivo5,  acompanhada  dc
aprEsçnmçào   de   laudo   médico   cspecífico   com   o   diagnóstico   de
Fibromialgia.
Art.  Z°.  Fica  autonzada  a  Secretaria  Municipal  dc  Descnvo[vmcnto
I-Iurriano  c  Assisténcia  Social,   ou   outro   Órgão  rcgulamcntado   pclo

Poder  Execii  \/'o  Mtmicipal,  expedir  a  Cmem  de  ldentificação  da
Pessoa    com    Síndromc    de    Fibroma[gia    (CIPSF),    devidameiite
numerada,    de   modo   a   possibilitar    a    contagem   dessas   pessoas,
documento   este   que   deverá   conter   obrigatoriamente   as   seguinte5
informaçõcs  mímnias:
1   -   Brasão   de   Amas   municipal   com   a   inscrição   da   "Pr€t`eiiura
Mmicipal de Boa Vista/PB" c órgão cxpcdidoi.;
11 -Registro gcral no órgào cmitciitc` local e daü da expedLção;
TJI   -   Nome,   filiação7   local   e   data   de   nascimcmo   do   Ldemificado,
número  da  carteira  de  identiíicação  cj\'il,  tipo  sanguínco  c.  de  foma
r€sumda,  a  comarca,  o   cartório]   o  lívro,  a  folha  e  o  número  do
regí stro de nascimcnto.
IV -  Fotografia` no  fomato 3x4  crrL assinatura e impressão dig]tEil  dti

polegar direito do identificado;
V - Assinatura do d]rigentc do órgão expedidor.
Art.   3°.   A  Cartem  de   ldentificação  da  Pess{ia  L.tim   Si'ndrome   de
l`ibromialgia  (CIPSF)  terá  validadc  de  5   (cinco`)'  aiios,   devendo  scr
reiiovada a cada período para fiiis  dc atuali2ação  dos dados cadastrais
da pessoa idcniificada no órgão cmissor.

§lu.Em  caso  dc  pcrda  ou  cxtravio,  podcrá  ser  cmitída  uma  sEgunda
via    mediari[e   aprescritação   do   rcspcc   vo   boletim   de   ocorrência

policial
§2''.É  rcsponsabilidade  do   mteressado   (a)   ou  dc   sEu  representan{c
lcgal    manter    atualizados    os    dado5    ÇonstJÀntes    da    Carteira    dc
ldentiíicação da I'essoa com Síiidrome de Fibi.omiEilgia (CTPSF).
Art.   4°.   A   Carteira   dg   ldentificaçào   da  Pessoa   Çtim   Sii]di.ome   de
Fibromíalgía   (CIPSF)   sei.á   cxpedida   sem   qualqucr   t,".t`)   iiara   o
requgrentE.    por   meio    de    solicmçàti    dt:vidan]ente    preenchida    c
a§sinada    pelo    in[eressado    (a)    ou    por    seu     repre`qcn[ante     legal,
acompanhado   de   rclaLório   médi.c().   ct`nfirmando   o   djagnós[ico   dc
acordo  com  a  Classifi.açãt)  ltitemacional  d€  r)oenças  (CID),  dc  seus
documentos   pe,çmaís.   bem   como   dos   seus   responsávcis   lcgais   e
comprown L¢ dc eiideTeço.
ArL  5U.  A  eTnis€ào c  o  ü-atamcnto  dos  dados  pessoais  para a cmissâo
da  Cí[rLem dE Tdemficaçào  da Pessoa  com Shdrome de Fibromialgia
(CIPSF)  devem  observar  as  disposições  da  lrÁ=i  nu  13.7Ü9,  de   14  dc
agosto  de  2018 -Lei  Geral  de  I+otcção  dc  Dados  Pcssoa{s  (LGPD),
espccia]mgnte  iii+  qiie  se  r[f`t:re  à  ci)lcta,  armazeJiamei]to.  tiatamento  c
•ompai.ril him`m[{i de dadiis sensivgis
^rt.  6®.  0 Pt`dcr Execuiivo  Municipal fica  mttorizado  a regulamentar
csta Lci, ii{] que ±.or necessário, para a si]a implementação c execução.
^rt.  7''. Esta l.€i  entra em vigor na dah de sua publicação, rcvogando-
se as disposições em contráiio.
Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025

JOSÉ FEÁRN ANJT)O r:ETTE. AIE:E.S
Prefeito

Publicado pol.:
Kézia Silmara Cush Farias

•        Código ldentificador:E9E05667

GABINETE DO PREFEIT0
LEi NU 877/2025

rNSTTTUT, No ÂMT3TTo Do MUNlcfplo DE BOA
WSTA.PR,     0    T)TA     I)F.    COT`'SCIENTTZAÇÃO
SC)BRF.   A   SÍNDROME   DE   ANGELMAN,   E   DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

Ü  PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  DO  MUNICíl'I0 I)E  BOA
VISTA,    EST^DC)    DA    PARAÍBA.    faço    saber   que    a    Cãmara
Municipal aprovou e eu sanciono a sEgumte Lt}i.
Art.  1Ü Fica  instituido.  no  âmbito  do  Muni.ipit].  tt  Dia  Mmicipal  de
Conscientização    da    Síndrome    de     Angelmin`    a    ser    cclebrado
flnualmei]t[ no dia 15 de fc\'eretr(].
.i\rt.    2°   0    Dia   Municipal    de   C`{`nsci£nljzação    da    Síndromc    de
Angelman  t£m  como  objciivoR:
I  -  Conscjenii.Íar  a  população  £obr€  a  Síndrome  dc  Aiigclman,  suas
carac[eiisiicas,   o   diagnóstico   por   meio   de   exame   ggnc[ico   c   os
[ratamcnLos  disponív€is;

11   -   Promovç[   a   inçlusão   süçial   das   pessuas   com   Sirndrome   de
Angclman e oricTitá-lüs sobTc si=us direitos;
ITT - Combatt:T o pr¢coriçeitu e o cstigma direcionados às pessoas com
essa condição;
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